
Sl*ÍPOMOVJ^

lho3/ lo -

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso n° 1579 - Telefax (44) 3518-5050 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl: leaislativomunicipallScamaracm.com.br
wwvv.camaracni.coiTi.briTit mt

REQUERIMENTO
REGIME DE URGÊNCIA

APROVADO POR

REJEITADO

RETIRADO

UNANIMIDADE maioria í
LE-QisiArtVifcí m lémm

=tocokj .SinLJhÀsi jc.^
mpo yourão. ^ ^/ o S*

_

PROTOCOLtôTA

FAVORAVEL AlllAMITAÇÃO

U

Sala das ~1

Miaa»PRESIDENT

PRESIDEMTE

Com fulcro no Artigo 160, inciso II, alínea "c" c/c o Artigo 162, inciso 11 do
Regimento Interno desta Casa de leis, oVereador que o presente subscreve, REQUER
que seja encaminhado expediente em REGIME DE URGÊNCIA ao EXCELENTÍSSIMO
SENHOR PREFEITO - NELSON JOSÉ TURECK, solicitando a seguinte informação:

Qual a possibilidade do Poder Executivo atender a Unidade de Saúde Cohapar
no Conjunto Habitacional Dr. Milton Luiz Pereira no que diz respeito aos seguintes itens,
materiais esses essenciais ao bom atendimento, conforme seguem.

Família;

01 balança digital para pesagem dos Recém Nascidos;
01 ventilador de teto;

01 armário com 02 portas para guardar material do Programa Saúde da

01 balcão grande para os Agentes Comunitários da Saúde;
01 Otoscópio;

01 porta papel toalha;



Providências quanto à reforma do balcão da Recepção, e também reforma das

cadeiras da sala de espera.

Em caso negativo, qual o motivo?

Em caso positivo, quando poderá ser atendida tal solicitação?

JUSTIFICATIVA:

Apresente proposição se faz pertinente considerando que até o momento não
foi disponibilizado nenhum dos objetos acima relacionados à Unidade de Saúde Cohapar,
no Conjunto Habitacional Dr. Milton Luiz Pereira, pois, são muitos os pedidos quanto à
melhoria do local e com a falta dos mesmos se toma inviável o bom andamento dos
trabalhos dessa localidade.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, 03 de agosto de2010

DR. S^^ ANTONIÒ-SACHpTI*
yEREADORPMDB



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA;

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE^ MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- QUAMTO À PREJUDICIALIDADE:

>) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

Qf/fnão há qualquer óbice.
( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianuaí e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 10 de AGOSTO de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: il/08/2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(Jt) Requerimento
( ) Outros

_/2010
/2010

-<gcG /2Q10
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.ÍW. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Víciode origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir;

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas-.

/2010

_/2010
_/20l0

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RJ., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em JJ lO'& 12010.

>5^ favorável à tramitação.
) favorável á tramitação com emendas.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário á tramitação

1

Valtef
Prtjtcuia

^M)ab/P]

(/) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

da Silva
amentar

.391

Emendas em anexo.


